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CAPITULO !
DO CONCEITO E DOS OBJETIVOS DO INTERNATO

Art. 1'- A formêção dos alunos do Curso de Medicina da Unifev incluirá como êtapa inlegrânie da
graduação, Esiágio Curricular Obrigatório de formação em serviço, em regime de lnternato, em serviÇos
póprios ou conveniados, sob supervisão dos docentes da propria escola, com estÍita observância
da legislação pertinenle, do Regimento da Unifev e das disposições contidas neste Regulamento.

§ 1" - Entende-se por lnlernalo Médico o período profissionalizante do Curso de
Graduação em Medicina, eiapa integranle da graduação, de formação em serviço, na

qual são realizadas atividades teórico-práticas pertinentês aos conteúdos essenciais
do curso de graduação em Medicina, sob supervisão, e que devem guardar estreita
relação com as necessidades de saúde mais frequenles referidas pela comunidade e
identificadas pêlo setor dê saúde.

§ 2' - Este regulamênto adota o conceito de competência, como descrito nas Direirizes
Curriculares Nacionais (2014) como "capacidade de mobilizar conhecimentos, habilidades
e atiludes, com utilização dos recursos disponíveis, e exprimindo-se em iniciativas e açôês
que traduzem desempenhos capâzes de solucionar, com pertinência, oportunidade e
sucesso, os desafios que se aprêsentêm à prática profissional, em diferentes conlextos
de trabalho e saúde, traduzindo a excelência da prática médica, prioritâriamente nos

cenários do Sistema Único de Saúde (SUS)."

^n.t 
- São objetivos do lnternato Médico:

l. Representar a última etapa da graduação em Medicina, dando-lhe capacidade de resolver ou
bem encaminhar, os problemas de saúde da população a que vai servir;

ll. Oferecer oportunidades parê ampliar, integrar e aplicar as competências desenvolvidas ao longo
do curso de graduôção;

lll. PossibiliÍar a observação em prálica de assistência integradâ, nas REDES de atenção à saúde com
o estímulo à intêrâção com os diversos profissionais da equipe de saúde;

lV. Realizar atividades para promoção de saúde, prevenção, recuperação e reabilitação de agravos;
V. Aplicar conduta críticâ e reflexiva em todas âs âções de acordo com o código de ética médica

vigenie;
Vl. Empregar o cuidado lntêgral, Universal e lgualiÍário na assistência ao indivíduo, família e/ou

comunidade;
Vll. Fortalecêra necessidade deaprendizsgem indMduale coleliva, da produção de noros conhecimentos

e socialização do mesmo.

Voltar ao Índice Ooos
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CAPITULO II
DA COMISSÃO DE INTERNATO

AÉ. 3' - A coordenação do lnlernato Médico se fará pela Comissão de lnternato, vinculada e subordinada
à Coordenação do Curso de Medicina (CCM) da Unifev

Arf. Íf - A Comissão de lnternato Médico será assim constiÍuída:
l. Coordenado(a) do Curso de Medicina, como seu presidenie;
ll. Coordenado(a) Adjunto(a) do Curso de Medicina;
lll. Coordenado(a) do lnternato do Curso de Medicina, designado(a) pelo Coordenado(a) do Curso;
lV. Supervisor Docente representante, 1 (um) de cada área prevista pelas Diretrizes Cuniculares
Nacionais - DCNs (2014), quais sêjam: Atenção Básica (Medicina Geral de Família e Comunidade),
Urgência e Emergência, Clinica Médica, Cirurgia, Pediatria, Ginecologia e Obsietrícia, Saúde Coletiva
e Saúde Menlal;

V Represenlantes do Corpo Discente, dois de cada ano do internato, em um número total de 4 (quatro),

sendo 2 (dois) titulares e 2 (dois) suplentes indicados pelos seus respectivos pares.

§ único: A Comissão do lnternato Médico se reunirá semestralmentê, podendo ser
convocadas sessôes extraordinárias quando necessário, a critério do Coordenador do
Curso de Graduação de Medicina.

CAPITULO III
DOS CENÁRIOS DE REALTZAÇÃO

AÉ. 5" - O lnternato Médico ocorrerá em serviços próprios, conveniados ou em regime de parcerias

estabelecidas por meio de Contrato Organizativo da Ação Pública Ensino-Saúde (Coapes) com
as Secretarias Municipais (Secretaria Municipal de Saúde de Votuporanga) e Estaduais de Saúde,

conforme previsto no art. 12 da Lei n'12.871, de 22 de outubro de 2O13, supervisionadas pela Comissão
de lnternâlo do Curso de Graduação em Medicina da Unifev

§ único: O eslabelecimento dos termos das parceriâs, bem como das demais condições
operacionais, é da competência da mantenedora Fundação Educacional de Votuporanga.

Voltar ao índice n Oo04
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CAPíTULO IV
DA DURAÇÃO

Art. ó'- O lnternato do Curso de Graduação em Medicina terá a duração de 2 (dois) anos letivos,

correspondentes aos nono, décimo, décimo primeiro e décimo segundo períodos, e a carga horária

deve ser equivalente a no mÍnimo 35% (trinta e cinco) da carga horária total do curso de Medicina.

CAPITULO V
DA COMPO$ÇÃO

Art. 7 - O lnternato Médico será composto por estágios e plantôes curriculares, divididos em módulos
nas seguintês áreas:

a) Medicina Geral de Família e Comunidade;
b) Clínica Medica;

c) Clínica Cirúrgica;

d) Ginecologia-Obstetrícia;
e) Pediatria;

f) Saúde Coletiva;
g) Saúde Mental;

h) Urgência e Emergência;

i) Estágio Optativo.

Art.9. - A carga horária fixada para os discentes do lnÍernalo Médico é de até 4Oh (quarenta horas)

semanais e o horário deverá ser distribuído conforme programação definida pela Coordenação do
lnternato e Coordenação do Curso de Medicina, avalizada pela Comissão de lnternato.

AÉ. 10 - Todos os estágios do lnternato Médico terão no mínimo um período (manhã ou tarde) livre

durante â semana, idenlificados como Tempo Protegido, independentê do período de folga pós-
planÍão, definido pelo responsável do estágio.

§ único: O período (manhã ou tarde) Iivre do Tempo Protegido deve ser determinado
pelo responsável do estágio, considerando o período cujas âtividades resultarão em
menor prejuízo âo aprendizado em serviço.

Voltar ao índice Ooos
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CAPITULO VI
DO ESTÁGIO CURRICULAR

Art. 11 - O estágio curricular obrigatório supervisionado será realizado nas áreas descritas no artigo
7', sendo que cada discente integra um grupo e os grupos fazem rodízios nas áreas mencionadas.

§ 2' - O Estágio OpÍativo é oferecido pela lnstituição de origem, com a opção de
realização em outras lnstituições devidamente reconhecidas pelo Ministério da Educação,

sendo de responsabilidade do aluno eventuais custos cobrados pela concedente.

Art. 12 - Os planos de ensino de cada área do lnternato serão elaborados pelo coordenador do
lnternato Médico e seus respectivos docentes supervisores, porém, a sua execução está sujeiÍa à
aprovação prévia da Comissão de lnternato.

Art. 13 - Na formulação do plano de ensino de cada área, deverão ser incluídas, entre outras, as

seguintes informaçôes:

l. Nome do(s) docente(s) e precepto(es);
ll. Objetivo do curso;

lll. Objetivo da áreê;

lV Ementa;

V Metodologia;
Vl. Critérios de avaliação;

Vll- ConÍeúdo do plano;

Vlll. Cronograma;

lX. Bibliografia.

CAPíTULO VIt
DOS PLANTOES CURRICULARES

Art 14 - Para o estágio obrigatório em regime de internato do Curso de Graduação em Medicina, assim

caracterizado no Projeto Pedagógico de Curso (PPC), a jornada semanal de prática compreenderá
períodos de plantôes nas áreas, que poderão atingir até 12 (doze) horas diárias, observado o limite

de 40 (quarenta) horas semanais, nos lermos da Lei Federal n'11.788, de 25 de setembro de 2008,
que dispôe sobre o estágio de estudantes.

Voltar ao índice I Oooó

§ 1' - Os grupos e subgrupos serão formados conforme determinação da Comissão de
lnternato e do Coordenador do Curso de Medicina e deverão obedecer aos rodízios

conforme o quadro de distribuição anualmente elaborado e aprovado pela Comissão

de lnternato, em tempo hábil para serem disponibilizados aos internos.
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Art. 15 - Os Plantões Curriculares ocorrerão durante os dias úteis, de segunda a sexta-feira das 19h às

7h e nos finais de semana e feriados das 7h às 19h e das 'l9h às 7h obedecendo à escala de planlôes
elaborada pela Coordenação do Curso de Medicina e aprovada pela Comissão de lnternato, em Íempo
hábil para ser disponibilizada aos internos antes do início das atividades do período letivo seguinte.

§ único - As trocas de plantõês devêrão ocorrer denÍro da mesma área e serão de
responsabilidade do interessado pelas mesmas. Estas deverão ser registradas pela

Secretária do lnÍernalo no documenÍo oficial da escala de plantões.

Art.'16 - No dia seguinte ao planlão noÍurno de 12 (doze) horas, o interno estará liberado de suas

atividades curriculares por um período (manhã ou tarde), FOLGA POS-PLANTÃO, a ser definido pelo
preceptor responsável pela área de estágio.

§ único - A folga pós-plantão será, obrigatoriamente, no dia seguinte ao plantão e
somente para os plantões de segunda a quinta-feira, das 19h às 7h e feriados que são

sucêdidos por diês úteis e domingos das 19h às 7h. O período da folga pós plantão

será definido pelo responsável da área,

CAPITULO VIII
DO ESTÁGIO CURRICULAR EXTERNO

Atl.17 - A Comissão de lnternato Médico poderá autorizar a realização de até 25% (vinte e cinco por
cento) da carga horária total estabelecida para o estágio curricular do internalo fora de Votuporanga,
de modo contÍnuo ou não.

§ f - O EsÍágio Cunicular Externo deverá ser feilo preferencialmente nos serviços do
Sistema Único de Saúde bem como instituição conveniada que mantenha programas de
Residência, credenciados pela Comissão Nacional de Residência Médica, ou em outros
programas de qualidade equivalenÍe em nÍvel internacional.

§ 3" - O total de estudantes autonzâdos a realizar Estágio Curricular Externo não poderó

ultrapassar o limite de 50% (cinquenta por cento) das vagas do internato da UniÍêv pêra

êsfudantes da mesmâ série ou pêríodo, com criÍérios a serem definidos pela Comissão
de lnlernalo.

Voltar ao Índice I OooT

§ 2'- A Comissão de lnternalo poderá autorizar, em caráter excepcional, percentual

superior ao previsto no caput deste artigo, desde que devidamente motivado e justificado.
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AÍr. € - O Estágio Curricular Externo deverá ser realizado obrigatoriamente nas áreas do internato
médico definidas neste regulamento (Artigo 7) e exclusivamente denÍro do período estipulado em

calendário para cada área.

§ 1'- Quando a lnstituição não for conveniada, caberá ao esÍudante interessado
intermediar o convênio da lnstituição concedente com a Unifev

§ 2" - Fica determinado o período de trânsito de 48 horas para ida e 48 horas para

retorno do estágio cunicular externo.

4il.2O - Ao final do EsÍágio Cunicular Externo, a lnstifuição concedente do estágio enviará à

Coordenação do Curso de Medicina documento fornecido pela Unifev em que conste a frequência
ê a nota do referido estágio.

CAPITULO IX
DO PROCESSO DE SUPERVISÃO

Art.n - EnÍende-se por supervisão do lnlernalo a aÍividade destinada a acompanhar e orientar o êluno,

no decurso de sua prálica profissional, de forma a garantir a consecução dos objetivos estabelecidos
em cada Programa.

AÉ. 22 - Todas as atividades do internato devem ocorrer sob supervisão direta, denominada precepÍoria.

§ 1'- Serão responsáveis pelô preceptoria: preceptores docentes e nâo docêntês

§ 2' - Os preceptores docentes a que se refere o parágraÍo anterior correspondem
aos docentes integrantes do quadro Unifev que estejam em aiividade de supervisão
das alividades do internato.

§ 3'- Os preceptores não docentes ê que se reÍere o parágrafo 1" correspondem aos
profissionais do serviço de saúde, com vínculo com as instiluições parceiras conveniadas.

Voltar ao índice I Ooos

Art 19 - O EsÍágio Curricular Externo, quando realizado Íora de Votuporanga, deverá ocorrer em
lnslituição de ensino conveniada com a Unifev
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§ 4' - A supervisão das atividades desenvolvidas pelos preceptores docentes e/ou não

docentes é de responsabilidade de "supervisores docentes", representanies de cada
uma das áreas temáticas do Curso de Medicina e integrantes da Comissão de lnternato,

designados pela Coordenação do Curso.

CAPITULO X
DOS DIREITOS E DEVERES DOS INTERNOS

Art. 23 - São direitos dos internos:

l. Exercer suas atividades de inteÍnalo sem ser discriminado por questões de crença, etnia, sexo,
orienlêção sexual, nacionalidade, condição social, opinião política ou de qualquer outra naturêza;

ll. Possuir alojamento nos dias de plantão;

lll. Realizar encaminhamenlo de solicitações à Comissão de lnternalo, em primeira instância e, em

segunda instância, ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Exiensão (Consepe).

Art.24 - E vedado ao interno:

l. Assinar receitas médicas e prescrições ou fornecer atestâdos médicos;
ll. Realizar assistência médica sob sua exclusiva responsabilidade;
lll. Agir com desrespeito, desconsideração ou discriminação aos pares ou I qualquer profissional de
saúde, indivíduo ou população;
lV Receber remuneração por serviços prestados;

V. Fotografar e/ou filmar os âtendimênlos e cenários de prática;

Vl. Trocar plantôes de uma área para outra, ou entre os períodos do internato;

Vll. FalÍar a plantôes a ele destinados, por área, sob pena de não ser aprovado no período.

Art. 25 - São deveres do interno:

L Cumprir integralmente o programa de cada área do eslágio;
ll. Obedecer ao Regulamento do lnternato Médico e às normas internas dos setores de esÍágio;
lll. Cumprir os horários estabelecidos para o exercício de suas atividades, de acordo com o
funcionamento do setor de estágio, bem como dos plantÕes que lhes forem destinados;
lV. Manter absoluto respeito pela vida humana;

V. Garantir o sigilo ético-profissional no relacionamento com o indivÍduo, família ou comunidade;
Vl. Agir com lealdade e responsabilidade nas relações com os colegas, docenles, preceplores, mâlicos
e oulros profissionais, visando sempre ao bom atendimenlo do indivíduo, família e comunidade;
Vll. Atender consultas ambulatoriais, sob supervisão;

Vlll. Acompanhar as visitas hospitalares, discutindo com o máJico responsávelos lópicos da observação
clínica, as hipótesês diagnósticas formuladas e as oriêntaçõês terapêuticas proposlas, bem como a

elaboração dos prontuários a ele designados, durante o seu período de estágio, e sob supervisão
do docente/preceptor;
lX. Acompanhar a realização dos exames complementares;

Voltar ao índice I Oooe
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X. EsÍudar câda caso atêndido ou discutido em reuniôes clÍnicas pars obter um melhor aproveilamento
no estágio;

Xl. Dedicar-se aos estudos e às atividades programadês;

Xll. Apresentar os casos sob sua responsabilidade nas reuniôes do lnieÍnato e participar aÍivamente
das Íeuniôes de caráter didático-pedagógico, previstas nas várias áreas de estágio, atividadês
programâdâs pelo Coordenador Geral, Coordenador do lnternêto e Comissão de lnternato do Curso;
Xlll. Zelar pelo patrimônio material, organização, manutenção e funcionamento adêquado do setor
em que se dão as atividades do internâÍo;

XlV. Participar das atividadês teóricas sempre que lhe for destinado tais atribuições;
XV. Realizar plantôes de acordo com as escalas eslôbelecidâs;
XVl. Manier atualizada sua cârteira de vacinação;
XVll. Cooperar e pârticipar no planejâmento e execução de reuniões clínicas, visitas domiciliares,
notificações (Mgilância Epidemiológica), açôes educalivas, inlerdisciplinares e de educação continuada
e permânente e outras pertinentes ao estágio curricular;
XVlll.Buscar o aperfeiçoamênto de regulamentos e normas do inlernato e das instiÍuições onde exerça
suss atiüdades, apontarfalhas, dewios ou distorções, sempre que julgar necessário, fazendo prevalecer

a boa prática do ensino e do exercício da Medicina e, recorrer, pars tânto, à Comissão de lnternato.

CAPITULO X!
DAS ATRIBUTÇÕES DOS SUPERVTSORES E PRECEPTORES

An.26 - São aÍribuiçôes dos docentes supervisores e/ ou preceptores do lnternaio:
l. Elaborar o Plano de Estágio em consonância com o modêlo definido pela IES:

ll. Respeitar e fazer respeitar todos os direitos dos internos, de acordo com o Artigo 23 deste
Regulamenio;

Ill. Estar presente nos locais onde os inÍernos dispensem horas de presença obrigatória (enfermarias,

ambulaÍórios e inslalações auxiliares);

lV. Estimular os internos a participarem de maneira efetiva e com bom aproveitamenio nas atividades
e execução de suâs obrigações;
V. Cumprir as atividades didáticas, práÍicas ou teórico-práticas programadas;

Vl. Fomentar discussões de ordem ética, fazêndo cumprir o sigilo sobre o indivíduo, família e/ou
comunidade sob sua responsabilidade ou do seÍor em que atua;

Vll. Orientar o zelo por parte dos internos, pelo petrimônio material, organização, manutenção e
funcionamento adequado do setor em que ocoÍrêm as atividades do internato;
Vlll.Comparecer à reunião da Comissão de lnternato sempre que for solicitado.
lX. Utilizar EPls e vestimenfas ôdequsdos no respectivo esiágio, seguindo as normâs NR32.

Voltar ao índice n Oolo
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CAPíTULO XII
DO PROCESSO DE AVAUAçÃO

ArL 27 - A avaliação de desempenho do inlerno ocorrerá em três vêrtentes: conhecimentos, hâbilidâdês
e alitudes, de acordo com as competências necessárias ao exercício da profissão médica.

§ ? - Entende-se por habilidâdes a capacidade de fazeÍ uso produtivo e aplicado do
conhecimênlo.

§ f - Entende-se por atifudes o desempenho e conduta ético-moral, do interno enquanlo
futuro profissional da saúde. Compreende, ainda, seu relacionamento com usuários dos
serviços de saúde, docentes e demais profissionais envolvidos no cenário de prática.

AÉ. 28 - Os critérios do Art. 27 deverão ser avaliados pelos docenÍes e ou preceptores, por meio de:
l. Relatório de Desempenho: observação direta, diária da equipe de trabalho (professor e interpares),
por meio de inslrumento padronizado;

ll. Avâliação Teórico-Prática no modelo Exame Clínico Objetivo Estruturado (OSCE), Mini Avaliação

ClÍnica (Mini-CEX), ou outro correlato, ao fim de cada perÍodo, abrangendo Íodss as áreas de estágio,
do respectivo período;

lll.Avaliação teórica, ao fim do período letivo, com questões de múltipla escolha e abertas, abrangendo
todas as áreas de estágio do respecÍivo período.

§f - A avaliação deverá ser composta por, no mínimo, dois dos itens abaixo, obedecendo
suas proporcionalidades, com resultado total de 100%:

a. O a 20"Á Relatório de Desempenho na área;

b. 40 a 60% por Avaliação Teórico-Prática ao final de cada estágio;
c. e 2O a 40% por meio de Avaliação Teórica ao final de cada semestre.

§ 2' - A nota final será o resultado da somstória das avaliações descrilas no Art. 28 § 1",

com valor lotal de zero (0) a dez (10) pontos.

Àrt. l, - Ao final de cada rodÍzio, nas Íespeclivas áreas do inÍernato elencadas no Art. 7", será
considersdo sprovádo o aluno que obtiver média final igual ou superior a 7 (sete) ponÍos e frequência
integral (100%).

Voltar ao índice : Oon

§ 1" - Entende-se por conhecimento a competência cognitiva necessária ao exercício
profissional, ou seja, demonstrar conhecimento das bases teóricas que norteiam o
atendimento a saúde nos diversos ciclos de vida e nos três níveis de êtenção à saúde.
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§ único - Em caso de reprovação no período letivo, o discente deverá repetir integralmenÍe

a(s) área(s) reprovada(s).

CAPITULO XIII
DA AVALTAçÃO OO CENÁROS DE ESTÁGIO

Arf. 30 - A avaliação do cenário de estágio concluído deverá ser realizada pelo graduando ao final

de cada rodízio do internato, por meio de formulário padronizâdo.

§ 1' - O formulário deve ser elaborado pela Coordenação do Curso de Medicina, revisado
periodicamente e aprovado no início de cada ano pela Comissão de lnternâto.

§ 2'- A análise dos resultados será feita pela Comissão do lnlernato, semestralmente,

antes do início do póximo período, com objetivo de propor mudanças no Estágio.

§ 3.- É obrigatóriâ a enlregâ do formulário padronizado ao final das atividades de cada
área, devidamente preenchido pelo discente, na secretaria do lnternato pâra a sua

progressão, em até 48 horas âpós o 1érmino do ês1ágio, podendo ser considerado nota

0 (zero) caso documentação não seja entregue.

CAPITULO XIV
DA FREQUÊUCIA

fur.31 - É obrigatória a frequência integral em todas ês atividades programadas em cada um dos
módulos do lnternato, não sendo permitido o abono de faltas.

§ 1" - Observada a disponibilidade de recuperação da falta em período delerminado
pela Comissão de lnternato, será permitido que o aluno justifique sua ausência nas

seguintes situações:
l. lncapacidadefisica;
Il. Luto por falecimênto de cônjuge, filho, pais e irmãos;

lll. Convocação pelo Poder Judiciário ou pelos órgãos colegiados da Unifev;

lV Casamento do aluno (Licença Gala);

V. Exercício de representação estudantil nos Orgãos Colegiados da lnstituição;
Vl. Convocação para cumprimento dê serviços ou convocações obrigatorias por lei;

Vll. Participação em eventos acadêmicos e científicos, desde que:

a) Haja autorização do docente responsável da área do lnternato envolvida no
período do evenlo, com aprovação da Coordenação do Curso de Medicina;
b) A ausência seja de, no máximo,lrês dias, deüdamente comprovada por certificado
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§ 2'- A solicitação para a ausência do estágio deve ser protocolada na Secretaria do
lnternato com, no mínimo, quinze dias de antecedência do evento, para todos os ilens
descritos no §1', excelo os itens I e ll;

§ 3 - Durante o inlernato, as ausências jusÍificadas do discente não devem ultrapassar

dez dias, sendo no máximo três dias por área de lnternato.

Arf, 32 - As compensaçóes das atividades por ausências justificadas definidas no §1" do Art. 3,l, se
faÍão na mesma proporção da ausência (1 período de atividade ausente para 1 perÍodo de atividade
de reposição), forê dos períodos regulares de estágio do interessado, com alocação pelo docente
supervisor da mesma área do lnternato em que ocorrêu a ausência, devidamente supervisionado e
registrado.

Arr. 33 - As compensaçóes das alividades, por ausências não justificadas conforme disposiçóes
acima se farão na proporção de 1:5 (1 período de atividade ausente para 5 períodos de atividade
de reposição), fora dos períodos regulares de estágio do interessado, com alocação pelo docenie
supervisor de Curso na mesma área do lnternato êm que ocorreu a ausência, devidamenie supervisionado
e registrado.

Voltar ao índice l Oots

do evento;

c) O número de discênfes a serem liberados para o mesmo evenÍo seja de um

discente por grupo de lnÍernato;

d) Sejam liberados preferencialmente os alunos que tênhâm apresentações a realizar,

quer seja na forma de pôsteres, orais ou ouiras comprovadas por carta convite.



CAPITULO XV
DAS DISPO$ÇÕES FTNATS

AÉ.34 - Somente poderá matricular-se no lnternato o aluno que tiver obtido aprovação

unidâdes curriculares cursadas anteriormente ('l' ao 8' perÍodo).

AÉ.35 - Compete à Comissão de lnternato baixar normas, de caráter complemenlar e procedimenial

desde que observadas as disposições contidas na legislação pertinente, no Regimenlo da Unifev e
neste Regulamento.

Arl.3ó - Os casos omissos serão analisados e resolvidos pela Comissão de lnternato.

A.rt.37 - O presente Regulamento passa a vigorar a partir da aprovação pelo Consepe.

Votuporanga, 04 de novembro de 2024.

Dr. ner Moneda Tellini

Coordenador do curso de Medicina Unifev
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